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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO

............................................................................................................................................................

Seção IV
Das Operações de Crédito

............................................................................................................................................................

Subseção II
Das Vedações

............................................................................................................................................................

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação,
diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e
outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação,
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente.

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição
financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta,
que não se destinem a:

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;
II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.
§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da

dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o
ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-Lei no

1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1o É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

Art. 2o A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do
MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações
posteriores.
............................................................................................................................................................

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI)
............................................................................................................................................................

Seção XVI
Máquinas e Aparelhos, Equipamentos Elétricos, e Suas Partes; Aparelhos de Gravação ou

de Reprodução de Som, Aparelhos de Gravação ou de Reprodução de Imagens e de Som em
Televisão, e Suas Partes e Acessórios

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO 84
REATORES NUCLEARES, CALDEIRAS, MÁQUINAS, APARELHOS E INSTRUMENTOS

MECÂNICOS, E SUAS PARTES
Notas.
1.- Este Capítulo não compreende:
a) as mós e artefatos semelhantes para moer e outros artefatos do Capítulo 68;
b) as máquinas, aparelhos ou instrumentos (bombas, por exemplo), de cerâmica e as partes de
cerâmica das máquinas, aparelhos ou instrumentos, de qualquer matéria (Capítulo 69);
c) as obras de vidro para laboratório (posição 70.17); as obras de vidro para usos técnicos
(posições 70.19 ou 70.20);
d) os artefatos das posições 73.21 ou 73.22, bem como os artefatos semelhantes de outros metais
comuns (Capítulos 74 a 76 ou 78 a 81);
e) os aspiradores da posição 85.08;
f) os aparelhos eletromecânicos de uso doméstico, da posição 85.09; as câmeras fotográficas
digitais da posição 85.25;
g) as vassouras mecânicas de uso manual, não motorizadas (posição 96.03).
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2.- Ressalvadas as disposições da Nota 3 da Seção XVI e da Nota 9 do presente Capítulo, as
máquinas e aparelhos suscetíveis de se incluírem nas posições 84.01 a 84.24 ou 84.86 e,
simultaneamente, nas posições 84.25 a 84.80, classificam-se nas posições 84.01 a 84.24 ou 84.86,
conforme o caso.
Todavia,
- a posição 84.19 não compreende:
a) as chocadeiras e criadeiras artificiais para avicultura e os armários e estufas de germinação
(posição 84.36);
b) os aparelhos umedecedores de grãos para a indústria de moagem (posição 84.37);
c) os difusores para a indústria do açúcar (posição 84.38);
d) as máquinas e aparelhos para tratamento térmico de fios, tecidos ou obras de matérias têxteis
(posição 84.51);
e) os aparelhos e dispositivos concebidos para realizar uma operação mecânica em que a
mudança de temperatura, ainda que necessária, desempenhe apenas um papel acessório;
- a posição 84.22 não compreende:
a) as máquinas de costura para fechar embalagens (posição 84.52);
b) as máquinas e aparelhos de escritório, da posição 84.72;
- a posição 84.24 não compreende:
as máquinas de impressão de jato de tinta (posição 84.43).
3.- As máquinas-ferramentas destinadas a trabalhar quaisquer matérias por desbastamento,
suscetíveis de se classificarem na posição 84.56 e, simultaneamente, nas posições 84.57, 84.58,
84.59, 84.60, 84.61, 84.64 ou 84.65, classificam-se na posição 84.56.
4.- A posição 84.57 compreende apenas as máquinas-ferramentas para trabalhar metais, exceto
tornos (incluídos os centros de torneamento), capazes de efetuar diferentes tipos de operação de
usinagem, a saber, alternadamente:
a) troca automática de ferramentas a partir de um magazine (depósito), segundo um programa de
usinagem (centros de usinagem),
b) utilização automática, simultânea ou seqüencial, de diversas unidades de usinagem operando
sobre uma peça em posição fixa (“single station”, máquinas de sistema monostático), ou
c) transferência automática da peça a trabalhar entre diferentes unidades de usinagem (máquinas
de estações múltiplas).
5.- A) Consideram–se máquinas automáticas para processamento de dados, na acepção da
posição 84.71, as máquinas capazes de:
1º) registrar em memória programa ou programas de processamento e, pelo menos, os dados
imediatamente necessários para a execução de tal ou tais programas;
2º) ser livremente programadas segundo as necessidades do seu operador;
3º) executar operações aritméticas definidas pelo operador;
4º) executar, sem intervenção humana, um programa de processamento podendo modificar-lhe a
execução, por decisão lógica, no decurso do processamento.
B) As máquinas automáticas para processamento de dados podem apresentar-se sob a forma de
sistemas compreendendo um número variável de unidades distintas.
C) Ressalvadas as disposições das alíneas D) e E) abaixo, considera-se como sendo parte dum
sistema para processamento automático de dados, qualquer unidade que preencha
simultameamente as seguintes condições:
1º) ser do tipo exclusiva ou principalmente utilizado num sistema automático para processamento
de dados;
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2º) ser conectável à unidade central de processamento seja diretamente, seja por intermédio de
uma ou de várias outras unidades;
3º) ser capaz de receber ou fornecer dados em forma - códigos ou sinais - utilizável pelo sistema.
As unidades de uma máquina automática para processamento de dados, apresentadas
isoladamente, classificam-se na posição 84.71.
Contudo, os teclados, os dispositivos de entrada de coordenadas x, y e as unidades de memória de
discos, que preencham as condições referidas nas alíneas C 2°) e C 3°) acima, classificam-se
sempre como unidades na posição 84.71.
D) A posição 84.71 não compreende os aparelhos a seguir indicados quando apresentados
isoladamente, mesmo que estes cumpram todas as condições referidas na Nota 5 C):
1º) as impressoras, as máquinas copiadoras, os telecopiadores (fax), mesmo combinados entre si;
2º) os aparelhos para transmissão ou recepção de voz, de imagens ou de outros dados, incluídos
os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como um rede local (LAN)
ou uma rede de área estendida (WAN));
3º) os alto-falantes e microfones;
4º) as câmeras de televisão, as câmeras fotográficas digitais e as câmeras de vídeo; ou
5º) os monitores e projetores que não incorporem aparelhos de recepção de televisão.
E) As máquinas que exerçam uma função própria que não seja o processamento de dados, que
incorporem uma máquina automática para processamento de dados ou que trabalhem em ligação
com ela, classificam-se na posição correspondente à sua função, ou caso não exista, em uma
posição residual.
6.- A posição 84.82 compreende as esferas de aço calibradas, isto é, polidas e cujos diâmetros
máximo e mínimo não difiram mais do que 1% do diâmetro nominal, devendo ainda esta
tolerância não exceder 0,05mm.
As esferas de aço que não satisfaçam às condições acima classificam-se na posição 73.26.
7.- Salvo disposições em contrário, e ressalvadas as prescrições da Nota 2 acima, bem como as da
Nota 3 da Seção XVI, as máquinas com utilizações múltiplas classificam-se na posição
correspondente à sua utilização principal. Não existindo tal posição, ou na impossibilidade de se
determinar a sua utilização principal, tais máquinas classificam-se na posição 84.79.
A posição 84.79 compreende ainda as máquinas para fabricar cordas ou cabos (por exemplo,
torcedeiras, retorcedeiras e máquinas para fazer cabos), de qualquer matéria.
8.- Para aplicação da posição 84.70, a expressão de bolso aplica-se apenas às máquinas cujas
dimensões não excedam 170mm x 100mm x 45mm.
9.- A) As Notas 8 a) e 8 b) do Capítulo 85 aplicam-se igualmente às expressões dispositivos
semicondutores e circuitos integrados eletrônicos utilizadas na presente Nota e na posição 84.86.
Contudo, para os fins desta Nota e da posição 84.86, a expressão dispositivos semicondutores
compreende também os dispositivos fotossensíveis semicondutores e os diodos emissores de luz.
B) Para aplicação desta Nota e da posição 84.86, a expressão fabricação de dispositivos de
visualização de tela plana compreende a fabricação dos substratos utilizados em tais dispositivos.
Essa expressão não compreende a fabricação de vidro ou a montagem de placas de circuitos
impressos ou de outros componentes eletrônicos na tela plana. A expressão dispositivos de
visualização de tela plana não compreende a tecnologia de tubos de raios catódicos.
C) A posição 84.86 compreende também as máquinas e aparelhos dos tipos exclusiva ou
principalmente utilizados para:
1º) a fabricação ou reparação de máscaras e retículos;
2º) a montagem de dispositivos semicondutores ou de circuitos integrados eletrônicos;
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3º) a elevação, movimentação, carga e descarga de “esferas” (“boules”), de plaquetas (“wafers”),
de dispositivos semicondutores, circuitos eletrônicos integrados e dispositivos de visualização de
tela plana.
D) Ressalvadas as disposições da Nota 1 da Seção XVI e da Nota 1 do Capítulo 84, as máquinas
e aparelhos que correspondam às especificações do texto da posição 84.86 devem ser
classificados nessa posição e não em qualquer outra posição da Nomenclatura.
Notas de Subposições.
1.- Na acepção da subposição 8471.49, consideram-se sistemas as máquinas automáticas para
processamento de dados cujas unidades atendam simultaneamente às condições enunciadas na
Nota 5 C) do Capítulo 84 e que contenham, pelo menos, uma unidade central para
processamento, uma unidade de entrada (por exemplo, um teclado ou um leitor) e uma unidade
de saída (por exemplo, uma unidade de visualização (“visual display unit”) ou uma impressora).
2.- A subposição 8482.40 compreende somente os rolamentos contendo roletes cilíndricos de
diâmetro uniforme não superior a 5mm e cujo comprimento seja igual ou superior a três vezes o
diâmetro. Tais roletes podem ter extremidades arredondadas.
Notas Complementares (NC) da TIPI
NC (84-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos do
Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação
aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na fabricação dos
produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da Aeronáutica
do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de produtos
aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.
NC (84-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre máquinas e
equipamentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os
acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou modernização de unidades industriais que
fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado pela Secretaria de
Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior.
............................................................................................................................................................

NCM DESCRIÇÃO
ALÍQUOTA

(%)
84.25 Talhas, cadernais e moitões; guinchos e cabrestantes; macacos.
8425.1 -Talhas, cadernais e moitões:
8425.11.00 --De motor elétrico 0
8425.19 --Outros
8425.19.10 Talhas, cadernais e moitões, manuais 0
8425.19.90 Outros 0
8425.3 -Outros guinchos; cabrestantes:
8425.31 --De motor elétrico
8425.31.10 Com capacidade inferior ou igual a 100 toneladas 0
8425.31.90 Outros 0
8425.39 --Outros
8425.39.10 Com capacidade inferior ou igual a 100 toneladas 0
8425.39.90 Outros 0
8425.4 -Macacos:
8425.41.00 --Elevadores fixos de veículos, para garagens 10
8425.42.00 --Outros macacos, hidráulicos 0
8425.49 --Outros
8425.49.10 Manuais 5
8425.49.90 Outros 5
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84.26 Cábreas; guindastes, incluídos os de cabo; pontes rolantes, pórticos de descarga ou de
movimentação, pontes-guindastes, carros-pórticos e carros-guindastes.

8426.1 -Pontes e vigas, rolantes, pórticos, pontes-guindastes e carros-pórticos:
8426.11.00 --Pontes e vigas, rolantes, de suportes fixos 0
8426.12.00 --Pórticos móveis de pneumáticos e carros-pórticos 0
8426.19.00 --Outros 0
8426.20.00 -Guindastes de torre 0
8426.30.00 -Guindastes de pórtico 0
8426.4 -Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados:
8426.41 --De pneumáticos
8426.41.10 Com deslocamento em sentido longitudinal, transversal e diagonal (tipo caranguejo) com

capacidade de carga superior ou igual a 60 toneladas
0

8426.41.90 Outros 0
8426.49 --Outros
8426.49.10 De esteiras, com capacidade de elevação superior ou igual a 70 toneladas 0
8426.49.90 Outros 0
8426.9 -Outras máquinas e aparelhos:
8426.91.00 --Próprios para serem montados em veículos rodoviários 0
8426.99.00 --Outros 0

84.27 Empilhadeiras; outros veículos para movimentação de carga e semelhantes, equipados com
dispositivos de elevação.

8427.10 -Autopropulsados, de motor elétrico
8427.10.1 Empilhadeiras
8427.10.11 De capacidade de carga superior a 6,5 toneladas 0
8427.10.19 Outras 0
8427.10.90 Outros 0
8427.20 -Outros, autopropulsados
8427.20.10 Empilhadeiras com capacidade de carga superior a 6,5 toneladas 0
8427.20.90 Outros 0
8427.90.00 -Outros 0

84.28 Outras máquinas e aparelhos de elevação, de carga, de descarga ou de movimentação (por
exemplo, elevadores, escadas rolantes, transportadores, teleféricos).

8428.10.00 -Elevadores e monta-cargas 0
8428.20 -Aparelhos elevadores ou transportadores, pneumáticos
8428.20.10 Transportadores tubulares (transvasadores) móveis, acionados com motor de potência superior a

90kW (120HP)
0

8428.20.90 Outros 0
8428.3 -Outros aparelhos elevadores ou transportadores, de ação contínua, para mercadorias:
8428.31.00 --Especialmente concebidos para uso subterrâneo 0
8428.32.00 --Outros, de caçamba 0
8428.33.00 --Outros, de tira ou correia 0
8428.39 --Outros
8428.39.10 De correntes 0
8428.39.20 De rolos motores 0
8428.39.30 De pinças laterais, do tipo dos utilizados para o transporte de jornais 0
8428.39.90 Outros 0
8428.40.00 -Escadas e tapetes, rolantes 10
8428.60.00 -Teleféricos (incluídos as telecadeiras e os telesquis); mecanismos de tração para funiculares 0

Ex 01 - Telecadeiras e telesquis 10
8428.90 -Outras máquinas e aparelhos
8428.90.10 Do tipo dos utilizados para desembarque de botes salva-vidas, motorizados ou providos de

dispositivo de compensação de inclinação
0

8428.90.20 Transportadores-elevadores (transelevadores) automáticos, de deslocamento horizontal sobre guias 0
8428.90.30 Máquina para formação de pilhas de jornais, dispostos em sentido alternado, de capacidade

superior ou igual a 80.000 exemplares/h
0

8428.90.90 Outros 0
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84.29 “Bulldozers”, “angledozers”, niveladores, raspo-transportadores (“scrapers”), pás
mecânicas, escavadores, carregadoras e pás carregadoras, compactadores e rolos ou cilindros
compressores, autopropulsados.

8429.1 -”Bulldozers” e “angledozers”:
8429.11 --De lagartas
8429.11.10 De potência no volante superior ou igual a 387,76kW (520HP) 0
8429.11.90 Outros 0
8429.19 --Outros
8429.19.10 “Bulldozers” de potência no volante superior ou igual a 234,90kW (315HP) 0
8429.19.90 Outros 0
8429.20 -Niveladores
8429.20.10 Motoniveladores articulados, de potência no volante superior ou igual a 205,07kW (275HP) 0
8429.20.90 Outros 0
8429.30.00 -Raspo-transportadores (“scrapers”) 0
8429.40.00 -Compactadores e rolos ou cilindros compressores 0
8429.5 -Pás mecânicas, escavadores, carregadoras e pás carregadoras:
8429.51 --Carregadoras e pás carregadoras, de carregamento frontal
8429.51.1 Carregadoras-transportadoras
8429.51.11 Do tipo das utilizadas em minas subterrâneas 0
8429.51.19 Outras 0
8429.51.2 Infraestruturas motoras, próprias para receber equipamentos do item 8430.69.1
8429.51.21 De potência no volante superior ou igual a 454,13kW (609HP) 0
8429.51.29 Outras 0
8429.51.9 Outras
8429.51.91 De potência no volante superior ou igual a 297,5kW (399HP) 0
8429.51.92 De potência no volante inferior ou igual a 43,99kW (59HP) 0
8429.51.99 Outras 0
8429.52 --Máquinas cuja superestrutura é capaz de efetuar uma rotação de 360°
8429.52.1 Escavadoras
8429.52.11 De potência no volante superior ou igual a 484,7kW (650HP) 0
8429.52.12 De potência no volante inferior ou igual a 40,3kW (54HP) 0
8429.52.19 Outras 0
8429.52.20 Infraestruturas motoras, próprias para receber equipamentos das subposições 8430.49, 8430.61 ou

8430.69, mesmo com dispositivo de deslocamento sobre trilhos
0

8429.52.90 Outras 0
8429.59.00 --Outros 0

84.30 Outras máquinas e aparelhos de terraplenagem, nivelamento, raspagem, escavação,
compactação, extração ou perfuração da terra, de minerais ou minérios; bate-estacas e
arranca-estacas; limpa-neves.

8430.10.00 -Bate-estacas e arranca-estacas 0
8430.20.00 -Limpa-neves 5
8430.3 -Cortadores de carvão ou de rochas e máquinas para perfuração de túneis ou galerias:
8430.31 --Autopropulsados
8430.31.10 Cortadores de carvão ou de rocha 0
8430.31.90 Outros 0
8430.39 --Outros
8430.39.10 Cortadores de carvão ou de rocha 0
8430.39.90 Outras 0
8430.4 -Outras máquinas de sondagem ou perfuração:
8430.41 --Autopropulsadas
8430.41.10 Perfuratriz de percussão 0
8430.41.20 Perfuratriz rotativa 0
8430.41.30 Máquinas de sondagem, rotativas 0
8430.41.90 Outras 0
8430.49 --Outras
8430.49.10 Perfuratriz de percussão 0
8430.49.20 Máquinas de sondagem, rotativas 0
8430.49.90 Outras 0
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8430.50.00 -Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados 0
8430.6 -Outras máquinas e aparelhos, exceto autopropulsados:
8430.61.00 --Máquinas de comprimir ou compactar 0
8430.69 --Outros
8430.69.1 Equipamentos frontais para escavo-carregadoras ou carregadoras
8430.69.11 Com capacidade de carga superior a 4m3 0
8430.69.19 Outros 0
8430.69.90 Outros 0

84.31 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas e aparelhos
das posições 84.25 a 84.30.

8431.10 -Das máquinas e aparelhos da posição 84.25
8431.10.10 Do item 8425.19.10 ou das subposições 8425.39, 8425.42 ou 8425.49 5
8431.10.90 Outras 5
8431.20 -De máquinas ou aparelhos da posição 84.27
8431.20.1 De empilhadeiras
8431.20.11 Autopropulsadas 5
8431.20.19 De outras empilhadeiras 5
8431.20.90 Outras 5
8431.3 -Das máquinas e aparelhos da posição 84.28:
8431.31 --De elevadores, monta-cargas ou de escadas rolantes
8431.31.10 De elevadores 5
8431.31.90 Outras 5
8431.39.00 --Outras 0
8431.4 -Das máquinas e aparelhos das posições 84.26, 84.29 ou 84.30:
8431.41.00 --Caçambas, mesmo de mandíbulas, pás, ganchos e tenazes 5
8431.42.00 --Lâminas para “bulldozers” ou “angledozers” 5
8431.43 --Partes das máquinas de sondagem ou de perfuração das subposições 8430.41 ou 8430.49
8431.43.10 De máquinas de sondagem rotativas 5
8431.43.90 Outras 5
8431.49 --Outras
8431.49.10 Das máquinas e aparelhos da posição 84.26 5
8431.49.20 Das máquinas e aparelhos das posições 84.29 ou 84.30 5

84.32 Máquinas e aparelhos de uso agrícola, hortícola ou florestal, para preparação ou trabalho do
solo ou para cultura; rolos para gramados, ou para campos de esporte.

............................................................................................................................................................

Seção XVII
Material de Transporte

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO 87
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS TERRESTRES,

SUAS PARTES E ACESSÓRIOS

Notas
1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre
vias férreas.
2.- Consideram-se tratores, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores essencialmente
concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo que apresentem
certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, sementes, adubos, etc.,
relacionados com o seu uso principal.
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Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01,
enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com o
trator, quer estejam ou não montados neste.
3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições
87.02 a 87.04 e não na posição 87.06.
4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças
classificam-se na posição 95.03.
Notas Complementares (NC) da TIPI
NC (87-1)Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, carros
celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.
NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de
passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou
simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir
especificados:

CODIGO NCM ALÍQUOTA %
8703.22 11
8703.23.10 18
8703.23.10 Ex 01 11
8703.23.90 18
8703.23.90 Ex 01 11
8703.24 18

NC (87-3) Ficam fixadas em oito por cento as alíquotas relativas aos veículos classificados no
código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de habitáculo, destinado a
passageiros e motoristas, superior a 6 m³.
NC (87-4) Ficam reduzidas a quinze por cento as alíquotas relativas aos veículos de fabricação
nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente da carroçaria,
altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre do solo
mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída mínimo de 24º,
ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto
total combinado a partir de 3.000 kg., peso em ordem de marcha máximo de até 2.100 kg,
concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos códigos
8703.32.10 e 8703.33.10.

NCM DESCRIÇÃO
ALÍQUOTA

(%)
87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).
8701.10.00 -Motocultores 0
8701.20.00 -Tratores rodoviários para semi-reboques 5
8701.30.00 -Tratores de lagartas 0
8701.90 -Outros
8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (“log skidders”) 0
8701.90.90 Outros 5

Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluído o motorista.
8702.10.00 -Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25

Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, mas
inferior a 9m³

10

Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou superior a
9m³

0

8702.90 -Outros
8702.90.10 Trólebus 0
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8702.90.90 Outros 25
Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, mas
inferior a 9m³

10

Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou superior a
9m³

0

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente concebidos para
transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluídos os veículos de uso misto
(“station wagons”) e os automóveis de corrida.

8703.10.00 -Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais para
transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes

45

8703.2 -Outros veículos com motor de pistão alternativo, de ignição por centelha:
8703.21.00 --De cilindrada não superior a 1.000cm³ 7
8703.22 --De cilindrada superior a 1.000cm³, mas não superior a 1.500cm³
8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 13
8703.22.90 Outros 13
8703.23 --De cilindrada superior a 1.500cm³, mas não superior a 3.000cm³
8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25

Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13
8703.23.90 Outros 25

Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13
8703.24 --De cilindrada superior a 3.000cm³
8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25
8703.24.90 Outros 25
8703.3 -Outros veículos, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):
8703.31 --De cilindrada não superior a 1.500cm³
8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25
8703.31.90 Outros 25
8703.32 --De cilindrada superior a 1.500cm3 mas não superior a 2.500cm³
8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25
8703.32.90 Outros 25
8703.33 --De cilindrada superior a 2.500cm³
8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25
8703.33.90 Outros 25
8703.90.00 -Outros 25

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.
8704.10 -”Dumpers” concebidos para serem utilizados fora de rodovias
8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0
8704.10.90 Outros 0
8704.2 -Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):
8704.21 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas
8704.21.10 Chassis com motor e cabina 5

Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8
8704.21.20 Com caixa basculante 5

Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 10
8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5

Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8
8704.21.90 Outros 5

Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8
Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10

8704.22 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas
8704.22.10 Chassis com motor e cabina 5
8704.22.20 Com caixa basculante 5
8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5
8704.22.90 Outros 5
8704.23 --De peso em carga máxima superior a 20 toneladas
8704.23.10 Chassis com motor e cabina 5
8704.23.20 Com caixa basculante 5
8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5
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8704.23.90 Outros 5
8704.3 -Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:
8704.31 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas
8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10

Ex 01 - De caminhão 5
8704.31.20 Com caixa basculante 10

Ex 01 - Caminhão 5
8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 8

Ex 01 - Caminhão 5
8704.31.90 Outros 8

Ex 01 - Caminhão 5
8704.32 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas
8704.32.10 Chassis com motor e cabina 5
8704.32.20 Com caixa basculante 5
8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5
8704.32.90 Outros 5
8704.90.00 -Outros 5

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, caminhões-guindastes,
veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, veículos para
espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto os concebidos principalmente para
transporte de pessoas ou de mercadorias.

8705.10 - Caminhões-guindastes
8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42m, capacidade máxima de elevação

superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 4 ou mais eixos de
rodas direcionáveis

0

8705.10.90 Outros 0
8705.20.00 -Torres (“derricks”) automóveis, para sondagem ou perfuração 0
8705.30.00 -Veículos de combate a incêndio 0
8705.40.00 -Caminhões-betoneiras 0
8705.90 -Outros
8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de poços

petrolíferos
5

8705.90.90 Outros 5

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Dos Princípios

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.107, DE 06 DE ABRIL DE 2005

Dispõe sobre normas gerais de contratação de
consórcios públicos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de
interesse comum e dá outras providências.

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito
privado.

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte
todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios,
diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


